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coMrssAo DE F|NANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI N9 T4I2O23

1. (,

Trata-se de um Projeto de Lei ne 1,4/2023, de iniciativa do Poder

Executivo, que autoriza a abertura de crédito especial no

orçamento do Município de Pitanga.

As (fls. 2 e 3) o autor apresentou o projeto e suas especificações.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. a e 5).

As (fls. 6 a 9) houve parecer jurídico, onde o procurador constatou

que é de competência da casa legistar sobre a matéria, sendo de

interesse local, desta forma opinando pela continuidade na

trámitação, porém salienta que há falta de justificatíva plausível

para o regime de urgência do projeto.

É o relato.
a

ANALISE E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste

irregularidades quanto a ordem financeira, tributária e
orça'mentária.

Deste modo, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 03 de agosto de 2023.

Amadeus Penga

Relator
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